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jurídico e quadro de pessoal regularmente aprovado por lei, para fins de
averiguação das admissões efetuadas, observando-se:
a) servidores estáveis, assim considerados por força do art. 19 do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal, se
houver;

b) servidores pertencentes ao quadro suplementar, por força do não
enquadramento no art. 19 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias da Constituição Federal, se houver;

c) servidores admitidos através de concurso público, indicando seus
vencimentos iniciais e data de admissão, bem como o protocolo de sua
remessa ao Tribunal de Contas;

d) pessoal admitido mediante contratos temporários por prazo
determinado;

XII - cópia dos relatórios da lei de Responsabilidade Fiscal referentes ao
exercício findo, devendo apresentar os anexos do Relatório Resumido
da Execução Orçamentária (RREO) do 5º bimestre e os anexos do
Relatório de Gestão Fiscal (RGF) do 2º quadrimestre/1º semestre, uma
vez que o restante terá como prazo janeiro do exercício seguinte, bem
como cópia das atas das audiências públicas realizadas;

XIII - relação dos precatórios;

XIV - relação dos programas (softwares) utilizados pela administração
pública;

XV - demonstrativo das obras em andamento, com resumo dos saldos a
pagar e percentual que indique o seu estágio de execução;

XVI - relatório circunstanciado da situação atuarial e patrimonial do(s)
órgão (s) previdenciário (s), caso o Estado ou Município possua regime
próprio de previdência.

2. Atente às vedações impostas pela Lei Complementar nº 101/00,
alterada pela Lei Complementar nº 173/20, notadamente, as seguintes:

a) é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da despesa com
pessoal nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores ao final do mandato,
bem como ato de que resulte aumento da despesa com pessoal com
parcelas a serem implementadas em períodos posteriores ao final do
mandato, além de ser nulo o ato de aprovação, de edição ou de sanção
por chefe do Poder Executivo ou Legislativo municipal, de norma legal
contendo plano de alteração, reajuste e reestruturação de carreiras do
setor público, ou ainda, a nomeação de aprovados em concurso público
que resulte em aumento da despesa com pessoal nos 180 dias
anteriores ao final do mandato do titular do Poder Executivo ou que
resulte em aumento da despesa com pessoal com parcelas a serem
implementadas em períodos posteriores ao final do mandato do titular
do Poder Executivo (art. 21). Todavia, na situação de calamidade
pública formalmente declarada, a Lei Complementar nº 173/20, em seu
artigo 8º, dispõe não se aplicar a proibição de criar ou majorar auxílios,
vantagens, bônus, abonos, verbas de representação ou benefícios de
qualquer natureza, inclusive os de cunho indenizatório aos profissionais
de saúde e de assistência social, desde que relacionado a medidas de
combate à calamidade pública, e àqueles derivados de sentença judicial
transitada em julgado ou de determinação legal anterior à calamidade;

b) há, em regra, a proibição de assunção de operação de crédito por
antecipação de receita (ARO) no último ano de mandato do Prefeito
Municipal (art. 38);

c) é vedado ao titular de Poder Executivo, nos últimos dois
quadrimestres do seu mandato, contrair obrigação de despesa que não
possa ser cumprida integralmente dentro dele, ou que

tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que haja
suficiente disponibilidade de caixa para este efeito (art. 42). Nesse
aspecto, importante notar que o cumprimento do dispositivo foi
excepcionado no art. 65, inciso II, da LRF, alterado pela Lei
Complementar nº 173/20, nos seguintes termos: “serão dispensados os
limites e afastadas as vedações e sanções previstas e decorrentes dos
arts. 35, 37 e 42, bem como será dispensado o cumprimento do disposto
no parágrafo único do art. 8º desta Lei Complementar, desde que os
recursos arrecadados sejam destinados ao combate à calamidade
pública”;

d) deve o Prefeito Municipal observar as restrições do art. 31 da LRF
quando o Município não se enquadrar nos limites da dívida pública
consolidada;

DETERMINA à Secretaria desta Promotoria de Justiça, com atuação na
Promoção e Defesa do Patrimônio Público, as seguintes providências:

I – expedição de ofício dirigido ao Exmo. Prefeito Municipal dando
conhecimento da presente Recomendação e requisitando, na ocasião,
que informe a esta Promotoria de Justiça, no prazo de 3 (três) dias úteis,
as providências administrativas adotadas para cumprir os termos da
presente Recomendação;

II - a expedição de ofício ao candidato eleito para que tome ciência do
teor da presente recomendação e possa tomar as providências cabíveis
para a lisura da transição de mandatos.
A presente Recomendação dá ciência e constitui em mora o destinatário
quanto às providências solicitadas e poderá implicar na adoção de todas
as medidas administrativas e judiciais cabíveis.
Por fim, encaminhe-se a presente Recomendação ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa do Patrimônio Público,
para fins de conhecimento, bem como à Subprocuradoria em Assuntos
Administrativos, para publicação no Diário Oficial do Ministério Público.

Vertentes, 22 de outubro de 2024.

Jaime Adrião Cavalcanti Gomes da Silva,
Promotor de Justiça das Vertentes.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GRAVATÁ
Procedimento nº 02261.000.154/2024 — Procedimento Preparatório

RECOMENDAÇÃO
SIM nº 02261.000.154/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com atuação na defesa do Patrimônio
Público, no uso das funções que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da
Constituição Federal de 1988; art. 25, IV, da Lei Federal nº 8.625/93; art.
6º, I, da Lei Complementar Estadual nº 12/94, art. 53 da Resolução
RES-CSMP nº 003/2019 e demais dispositivos legais pertinentes à
defesa do Patrimônio Público;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, e tendo entre suas atribuições institucionais
promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do
patrimônio público e social;
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CONSIDERANDO que, conforme dispõe o artigo 1º da Resolução nº
164/2017 do CNMP "A recomendação é instrumento de atuação
extrajudicial do Ministério Público por intermédio do qual este expõe, em
ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada questão, com o
objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou deixar de praticar
determinados atos em benefício da melhoria dos serviços públicos e de
relevância pública ou do respeito aos interesses, direitos e bens
defendidos pela instituição, atuando, assim, como instrumento de
prevenção de responsabilidades ou correção de condutas.”;

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve atuar em
obediência ao princípio da impessoalidade, previsto no artigo 37, caput,
da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o princípio da impessoalidade possui estrita
relação com os princípios da moralidade e da eficiência administrativa,
impondo aos gestores públicos o dever de buscar o máximo resultado
no atendimento ao interesse público, sendo vedada a utilização da
Administração Pública para a obtenção de benefícios ou privilégios para
si ou para terceiros;

CONSIDERANDO que tanto a nomeação para cargos políticos não
eletivos, cargos em comissão e funções de confiança (art. 37, V, da
CF/88), quanto as contratações temporárias (art. 37, IX, da CR/88) são
formas excepcionais de admissão de servidores públicos, cujo
provimento não se dá com o mesmo rigor e objetividade imposto no
provimento de cargos mediante concurso;

CONSIDERANDO que a existência de ocupantes de cargos dessa
natureza que possuam relação familiar com a autoridade nomeante ou
com outros servidores da mesma pessoa jurídica ou que tenham sido
nomeados em virtude de designação recíproca ou troca de favores pode
representar violação aos princípios da impessoalidade, moralidade e
eficiência administrativa;

CONSIDERANDO que a prática do nepotismo e do nepotismo cruzado
encontram óbice nos princípios da legalidade, da impessoalidade e da
moralidade inseridos no art. 37, caput, da CF;

CONSIDERANDO que o princípio da impessoalidade se traduz na ideia
de que o agir administrativo não deve ter em vista beneficiar ou
prejudicar alguém, mas tratar igualmente os administrados que se
encontrem em idêntica situação;

CONSIDERANDO que o princípio da moralidade impõe aos agentes
públicos o dever de observância de princípios éticos como o da
honestidade, da lealdade e da boa fé, enquanto o princípio da eficiência
os obriga a levar a efeito atividades administrativas pautadas na
celeridade, qualidade e resultado;

CONSIDERANDO que todo ato administrativo deve ser informado
também pelo princípio da supremacia do interesse público sobre o
particular, de modo a cumprir a sua obrigação de bem servir à
coletividade;

CONSIDERANDO que o STF editou a Súmula Vinculante nº 13,
segundo a qual  “a nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da
autoridade nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica investido
em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de
cargo em comissão ou de confiança ou, ainda, de função gratificada na
administração pública direta e indireta em qualquer dos poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, compreendido
o ajuste mediante designações recíprocas, viola a Constituição
Federal.”;

CONSIDERANDO que a Súmula Vinculante possui eficácia obrigatória
para a Administração Pública, nos moldes do art.

103-A, da Carta Magna;

CONSIDERANDO ainda que “o nepotismo não exige a edição de uma
lei formal proibindo a sua prática, uma vez que tal vedação decorre
diretamente dos princípios contidos no art. 37, caput, da CF/88” (STF
Rcl 6.702/PR-MC-Ag);

CONSIDERANDO que as nomeações, mesmo para “cargos políticos”
deverão continuar a obedecer os Princípios da Administração Pública -
podendo a nomeação ser eivada de improbidade caso motivada
somente pela relação de parentesco (requisito subjetivo) e faltante a
qualificação para o exercício do cargo ou função;

CONSIDERANDO que a prática de nepotismo configura grave violação
aos princípios da Administração Pública, caracterizando ato de
improbidade administrativa, nos termos do art. 11, XI, da Lei nº
8.429/92, alterada pela Lei nº 14.230/2021;

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público
promover o Inquérito Civil e a Ação Civil Pública, para a proteção do
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses
difusos e coletivos, competindo-lhe, ainda, zelar pelo efetivo respeito
aos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias a
sua garantia, nos termos do art. 129, II e III, da CF/88;

CONSIDERANDO, igualmente, que, a teor do art. 27, I e parágrafo
único, IV, da Lei Federal nº 8.625/1993, cabe ao Ministério Público zelar
pelo respeito dos poderes estaduais e municipais aos direitos
assegurados na Constituição Federal, entre eles o direito difuso à boa
administração e aos respeito aos princípios da impessoalidade,
moralidade e eficiência administrativa, podendo, para tanto, expedir
recomendações;

CONSIDERANDO, ainda, que o art. 3º da Resolução nº 164/2017, do
Conselho Nacional do Ministério Público, estabelece que o Ministério
Público poderá expedir recomendação objetivando o respeito e a
efetividade dos direitos e interesses que lhe incumba defender e, sendo
o caso, a edição ou alteração de normas;

CONSIDERANDO as informações colhidas no bojo do Procedimento
Preparatório nº 02261.000.154/2024, dando conta de que o Prefeito de
Gravatá, Sr. Joselito Gomes, nomeou sua cônjuge, a Sra. Viviane
Facundes da Silva, para exercer o cargo de Secretária Municipal,
símbolo CC-1, da Secretaria de Obras e Serviços Públicos, no dia 01 de
março de 2024, que não possui formação técnica ou experiência
relevante para desempenhar as funções inerentes ao cargo;

CONSIDERANDO que as informações prestadas pelo Prefeito de
Gravatá comprovaram a ausência de qualificação técnica da Sra.
Viviane Facundes da Silva, para o exercício do cargo de Secretária de
Obras;

CONSIDERANDO que a Portaria nº 147/2024, expedida no dia 01 de
março de 2024, confirma a nomeação de Viviane Facundes da Silva
para o cargo de Secretária de Obras e Serviços Públicos;

CONSIDERANDO, por fim, que as informações obtidas demonstram que
houve nomeação de pessoa sem qualificação técnica para cargo que,
mesmo de natureza política, exige conhecimentos específicos e ampla
experiência na área, o que demonstra a ocorrência da prática de
nepotismo, pois a nomeação foi movida tão somente pela relação de
parentesco, RESOLVE:

RECOMENDAR ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Gravatá,
Joselito Gomes da Silva, que:
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I. Observe que a nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da
autoridade nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica investido
em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de
cargo em comissão ou de confiança ou, ainda, de função gratificada na
administração pública direta e indireta em qualquer dos poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, compreendido
o ajuste mediante designações recíprocas, viola a Constituição Federal,
nos termos da Súmula Vinculante nº 13 do STF e em conformidade com
os princípios da legalidade, da impessoalidade e da moralidade
administrativa, inseridos no art. 37, caput, do diploma constitucional;

II. Na forma da lei, abstenha-se de praticar as condutas descritas no
“item I”, as quais constituem atos de improbidade administrativa, nos
termos da Lei nº 8429 /92;

III. Determine o preenchimento de declaração acerca da existência de
vínculo de parentesco dos servidores investidos em cargo em comissão
ou função comissionada, no âmbito de cada Poder;

IV. Proceda à imediata exoneração da Sra. Viviane Facundes da Silva,
do cargo de Secretária Municipal, símbolo CC-1, da Secretaria de Obras
e Serviços Públicos, abstendo-se de nomeá-la para outro cargo ou
função pública para o(a) qual não possua qualificação técnica e
experiência para o exercício do referido cargo e/ou função, sob pena de
adoção das medidas judiciais cabíveis pelo Ministério Público de
Pernambuco, com a finalidade de cessar ato lesivo à Administração
Pública e ao erário.

Disposições Finais:

REQUISITA, nos termos do art. 26, "b", da Lei Federal nº 8.625/93:

Resposta, no prazo de 10 dias, sobre o acatamento da presente
Recomendação; A divulgação, pelo Chefe dos respectivos Poderes, da
presente Recomendação, entre os Secretários Municipais e Vereadores
do Município, bem como dos demais servidores, pelos meios cabíveis,
incluindo a afixação em mural físico ou eletrônico nas sedes de seus
Órgãos;

A presente Recomendação dá ciência e constitui em mora os
destinatários e poderá implicar na adoção de todas as medidas
administrativas e judiciais cabíveis, notadamente nos termos da Lei de
Improbidade Administrat iva, servindo ela, por si  só, como
mandado/ofício de not i f icação/requisição.
Por f im, determino ao Cartór io que encaminhe a presente
Recomendação ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça de Defesa do Patrimônio Público, para fins de conhecimento,
bem como à Secretaria-Geral do Ministério Público, para publicação no
Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público.

Cumpra-se.

Gravatá, 22 de outubro de 2024.

Adriano Camargo Vieira,
1º Promotor de Justiça de Gravatá.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE POMBOS
Procedimento nº 01696.000.239/2024 — Procedimento Administrativo
para acompanhamento de recomendação

RECOMENDAÇÃO Nº Procedimento nº 01696.000.239/2024 —
Procedimento Administrativo para acompanhamento de
recomendação
Recife, 22 de outubro de 2024

RECOMENDAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
da Promotoria de Justiça da Comarca de Pombos, com fundamento no
Art. 129 da Constituição Federal e nos Arts. 25 e 26 da Lei Federal nº
8.625/93, Lei nº 7.347/85 e demais atos normativos referentes à matéria;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis (artigo 129 da CF), bem como o zelo pelo efetivo respeito
dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública quanto aos
princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da
publicidade e da eficiência (artigo 37 da CF);

CONSIDERANDO a atribuição extrajudicial desta Promotoria na tutela
coletiva do patrimônio público e da moralidade administrativa e a
possibilidade de atuação conjunta ou de compartilhamento de
informações entre Promotorias e órgãos diversos, nos termos do art. 5º,
§ 5º da Lei da Ação Civil Pública e demais normativos;

CONSIDERANDO que serviços como educação, atendimento à saúde,
fornecimento de medicamentos, limpeza e saneamento, dentre outros,
bem como a remuneração de servidores, não podem sofrer interrupção
por opção ou negligência gestor, tampouco admitem qualquer forma de
retrocesso, porquanto constituem serviços públicos e atividades básicas,
essenciais e de natureza continuada para serviço de toda a população
municipal;

CONSIDERANDO que a ausência de prestação de contas, por parte do
Prefeito, acarreta consequências penais (Decreto-Lei nº 201/67, art. 1º,
inciso VII) e no âmbito da
improbidade administrativa (Lei nº 8.429/92, art. 11, inciso VI), além de
eventual decretação de intervenção no município;

CONSIDERANDO que é dever do administrador público a obediência à
ordem cronológica de pagamento, consoante art. art. 141 da Lei nº
14.133/20211, que obriga especialmente a criação de lista de ordem de
credor, e que o seu desrespeito poderá configurar o crime específico do
art. 337-H do Código Penal;

CONSIDERANDO que, nos termos do Decreto-Lei nº 201/1967, art. 1º,
XII, constitui crime de responsabilidade do Prefeito, sujeito a julgamento
do Poder Judiciário, independentemente do pronunciamento da Câmara
de Vereadores, antecipar ou inverter a ordem de pagamento a credores
do Município, sem vantagem para o erário;

CONSIDERANDO as possíveis consequências penais da aplicação
indevida de verbas públicas e da realização de despesas em desacordo
com normas financeiras pertinentes (Decreto-Lei nº 201/67, art. 1º,
incisos III e V) e a respectiva responsabilização no âmbito da
improbidade administrativa (Lei nº 8.429/92, art. 10, incisos VI e IX);

CONSIDERANDO que o acompanhamento de políticas públicas e da
execução de contratos via Procedimento Administrativo (PA) ministerial,
sem haver a indicação de prévia irregularidade ou ilicitude, possui efeito
de inibição e dissuasão de práticas ilegais, além de fomentar as boas
práticas e, igualmente, traz a oportunidade de explicitar o elemento
subjetivo no comportamento das(os) gestoras(es), facilitando tanto sua
responsabilização por eventuais ilegalidades constatadas como a
demonstração de sua presumível atuação de boa-fé.

CONSIDERANDO ser diretriz do Ministério Público, ante o eventual
início de novo mandato no cargo de Prefeito, de logo colaborar e
orientar juridicamente, no estrito âmbito do controle externo da
legalidade e sem ingressar na discricionariedade administrativa, instar
os gestores a proceder
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